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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

   Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

        I - importação de produtos estrangeiros; 

        II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

        III - renda e proventos de qualquer natureza; 

        IV - produtos industrializados; 

        V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

        VI - propriedade territorial rural;  

        VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

        § 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

        § 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste artigo, devido na operação de 
origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos 
seguintes termos:  

        I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

        II - setenta por cento para o Município de origem. 
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Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  

        Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base 
nos seguintes objetivos:  

        I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

        II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

        III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

        IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

        V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

        VI - diversidade da base de financiamento; 

        VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:  

        I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

        a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

        b) a receita ou o faturamento;  

        c) o lucro;  

        II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;  

        III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  

        IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.  

        § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 
constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

        § 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos 
responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

        § 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não 

poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
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        § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

        § 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total. 

        § 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa 

dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no 
art. 150, III, "b". 

        § 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

      § 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.  

        § 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 
diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

        § 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de 
assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

        § 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, 
e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar.  

        § 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma 

dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

        § 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da 
contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

    Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, vinte por cento da 
arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos 
ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.  

        § 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem 
como a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição.  

        § 2o  Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação da contribuição social 
do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5o, da Constituição.  

     Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, 

serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do 
Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal. 
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        Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição noventa dias 

depois de aberta a última vaga. 

        § 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para ambos os 

cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 

        § 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores. 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
será cobrada até 31 de dezembro de 2004.  

        § 1º Fica  prorrogada,  até  a  data  referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, e suas alterações. 

        § 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada a parcela 
correspondente à alíquota de:  

        I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de 
saúde;  

        II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social;  

        III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 
e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

        § 3º A alíquota  da  contribuição  de  que trata este artigo será de:  

        I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;  

  Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não 
incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta Emenda Constitucional, nos lançamentos:  

        I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para operações 

de:  

        a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o parágrafo único do 
art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; 

        b) companhias  securitizadoras  de   que   trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;  

        c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos oriundos de operações 
praticadas no mercado financeiro;  

        II - em contas correntes de depósito, relativos a:  

        a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de negociação de bolsas 
de valores e no mercado de balcão organizado;  

        b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas modalidades, negociados em 
bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;  
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        III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas para o exterior de 
recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos referidos no inciso II deste artigo.  

        § 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da data de publicação 
desta Emenda Constitucional.  

        § 2º O disposto  no  inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas em ato do Poder 
Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas entidades.  

        § 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se somente a operações e contratos efetuados por 
intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias.  

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias fica 
prorrogado até 31 de dezembro de 2007.  

        § 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, e suas alterações.  

        § 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art. 84 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento.  

 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

 
Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências. 

       O   PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a   seguinte Lei: 

        Art. 1º É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

        Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2°, 
que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade 
dos mesmos valores, créditos e direitos. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.311-1996?OpenDocument

